
29070  Diário da República, 2.ª série — N.º 131 — 11 de Julho de 2011 

João Pedro de Jesus da Silva Jóia, Pedro Miguel Silva Rodrigues e Ri-
cardo Jorge Moreira Cabrita com a categoria de Assistente Operacional 
(área de actividade — Sapador Florestal).

3 de Junho de 2011. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Maria Isabel 
Fernandes da Silva Soares.

304787947 

 Aviso n.º 14022/2011
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos conjugados do 

n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11/09, com o n.º 6 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, homologuei em vinte e quatro 
de Maio de dois mil e onze, a conclusão com sucesso, do período expe-
rimental dos trabalhadores, contratados na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, Carlos Alberto 
Marreiros Batista João, Maria Teresa Fernandes dos Santos Sequeira e 
Sílvia Maria Afonso Gomes Rodrigues com a categoria de Assistente 
Operacional (área de actividade — Cantoneiro de Limpeza).

3 de Junho de 2011. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Maria Isabel 
Fernandes da Silva Soares.

304788027 

 Aviso n.º 14023/2011
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos conjugados do 

n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11/09, com o n.º 6 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, homologuei em 31 de Maio de 
dois mil e onze, a conclusão com sucesso, do período experimental da 
trabalhadora, contratada na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, Joana Isabel Rocha Ponte Pires, 
com a categoria de Técnico Superior (área de actividade — História).

7 de Junho de 2011. — A Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Maria 
Isabel Fernandes da Silva Soares.

304786723 

 Aviso n.º 14024/2011
1 — Para os devidos efeitos, se torna público, que por deliberação 

da Câmara Municipal de Silves, em 11 de Maio de 2011, se encontram 
abertos, pelo período de dez dias úteis a contar do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso na 2.ª série, (PARTE H) do Diário da 
República, procedimentos concursais comuns, para a contratação por 
tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, para o preenchimento dos seguintes postos de trabalho, pre-
vistos e não ocupados no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
nomeadamente:

Ref.ª A — 3 postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Técnico na área de Assistente de Acção Educativa, para a Divisão de 
Educação, Acção Social e Psicologia.

Ref.ª B — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Operacional na área de Auxiliar de Acção Educativa, para a Divisão de 
Educação, Acção Social e Psicologia.

2 — Não existem candidatos em reserva no órgão ou serviço do mu-
nicípio e a consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril, está temporariamente dispensada 
de acordo com a FAQ publicitada no site da Direcção-Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público.

3 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento concursal serão 
aplicadas as regras constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Lei n.º 55-A/2010, de 31 de De-
zembro (OE/2011), e Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Junho, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril.

4 — Validade: O procedimento concursal é válido para o recrutamento 
e preenchimento dos postos de trabalho mencionados e para os efeitos 
estatuídos nos n.º 1,2 e 3 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de Abril.

5 — Local de Trabalho: As funções serão exercidas na área do Mu-
nicípio

6 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado:

Referência A — Assegurar uma estreita colaboração no processo 
educativo, participar em acções que visem o desenvolvimento pessoal 
e cívico de crianças e jovens, cooperar com os serviços especializados 
de apoio educativo, colaborar no despiste de situações de risco social, 

internas e externas, que ponham em causa o bem estar de crianças e 
jovens.

Ref.ª B — Acompanhar crianças e jovens durante o período de fun-
cionamento da escola, atender e encaminhar os utilizadores da escola e 
controlo de entradas e saídas, providenciar a limpeza, tarefas de apoio 
a organização da escola e alunos.

7 — Nível habilitacional exigido:
Ref.ª A — 12.º Ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, 

não havendo possibilidade de substituição do nível habitacional por 
formação ou experiência profissional de acordo com a alínea a) do n.º 1, 
do artigo 44.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Ref.ª B — Escolaridade obrigatória exigido de acordo com a idade, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional de acordo com a alínea a) do n.º 1, 
do artigo 44.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — Determinação do posicionamento remuneratório — Nos termos 
do artigo 26.º da Lei n.º 55-A/2011), a negociação do posicionamento re-
muneratório, para os efeitos previstos no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, fica sujeita às seguintes regras:

Aos trabalhadores detentores de prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, não pode ser proposta um posição 
remuneratório superior à auferida;

Aos demais candidatos, não pode ser proposta uma posição remunera-
tória superior à 1.ª posição da carreira, prevista na tabela remuneratória 
única, à qual corresponde actualmente o montante de 683,13€, para a 
refª A, e 485,00€, para a Refª B.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Os candidatos deverão preencher os requisitos previstos no 

artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9.1.1 — Na falta de apresentação dos documentos, devem os candida-
tos declarar no requerimento de admissão que reúnem tais requisitos.

9.2 — Para cumprimento no estabelecido do n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia-se de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibili-
dade de ocupação de posto de trabalho por aplicação do disposto no 
número anterior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou de-
terminável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

9.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando, em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja a ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — Forma: Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura 

em suporte de papel, mediante preenchimento de formulário tipo, de 
utilização obrigatória que se encontra disponível para download no site 
do Município (www.cm-silves.pt) e em formato de papel na Divisão 
de Recursos Humanos, dirigido à Sra. Presidente da Câmara Muni-
cipal de Silves, o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta com 
Câmara Municipal, ou remetido pelo correio, mediante carta registada 
com aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o 
seguinte endereço: Câmara Municipal de Silves, Praça de Município, 
8300-117 Silves.

10.2 — Não é possível entregar a candidatura ou documentos por 
via electrónica.

10.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, acompanhado de documentos com-
provativos dos factos nele alegados,

b) Fotocópia do Certificado de Habilitações;
c) Declaração de serviço onde se encontra a exercer funções públicas 

com a identificação da relação jurídica de emprego pública previamente 
estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que 




